
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.374.593 - SC (2013/0011423-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ELOIR DA SILVA LUIZ E OUTRO
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FAÍSCA NAHAS 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
PROCURADOR : LUIZ NESTOR FERREIRA E OUTRO(S)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DEMOLITÓRIA. NATUREZA REAL. 
CÔNJUGE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. 
NULIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia a definir qual a natureza da Ação Demolitória e, em 
consequência, se a hipótese exige a formação de litisconsórcio necessário passivo 
entre os cônjuges.
2. O Tribunal a quo entendeu que, por se tratar de ação pessoal , "a citação do 
cônjuge torna-se dispensável, posto que a ação demolitória não afeta diretamente 
o direito de propriedade das partes" (fl. 130).
3. A Ação Demolitória visa à demolição de: a) prédio em ruína (art. 1.280 do 
CC); b) construção prejudicial a imóvel vizinho, às suas servidões ou aos fins a 
que é destinado (art. 934, I, do CPC); c) obra executada por um dos condôminos 
que importe prejuízo ou alteração de coisa comum por (art. 934, II, do CPC); d) 
construção em contravenção da lei, do regulamento ou de postura estabelecidos 
pelo Município.
4. No sistema do Código Civil, a construção é tratada como uma das formas de 
aquisição da propriedade imóvel (arts. 1.253 a 1.259). Por outro lado, o direito de 
exigir a demolição de prédio vizinho encontra-se previsto no capítulo que trata dos 
direitos de vizinhança e está associado ao uso anormal da propriedade (Seção I 
do Capítulo V do Título III do Livro dos Direitos das Coisas).
5.  A Ação Demolitória tem a mesma natureza da Ação de Nunciação de Obra 
Nova e se distingue desta em razão do estado em que se encontra a obra (REsp 
311.507/AL, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, DJ 5/11/2001, 
p. 118). 
6. Assentada a premissa de que a Ação Demolitória e a Ação de Nunciação de 
Obra Nova se equivalem, o art. 95 do CPC corrobora a tese sobre a natureza 
real de ambas. O dispositivo prescreve que, nas ações fundadas em direito real 
sobre imóveis,  o foro competente é o da situação da coisa, com a ressalva de 
que as referidas ações podem ser propostas no foro do domicílio ou de eleição, 
desde que o litígio não recaia sobre propriedade, vizinhança, servidão, posse, 
divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova . 
7. Para o CPC, portanto, a Ação de Nunciação de Obra Nova se insere entre 
aquelas fundadas em direito real imobiliário. A mesma conclusão deve alcançar a 
Ação Demolitória.
8. Em precedente de relatoria do saudoso Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
o STJ assentou entendimento pela nulidade de processo em que pleiteada a 
demolição de bem, por ausência de citação de condômino litisconsorte necessário 
(REsp 147.769/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, 
DJ 14/2/2000, p. 34).
9. Recurso Especial provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: 
"Prosseguindo-se no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, 
acompanhando o Sr. Ministro Herman Benjamin, por outros fundamentos, a Turma, por 
unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." Os 
Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques (Presidente) (voto-vista), Assusete 
Magalhães e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 05 de março de 2015(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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